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Assunto: Resposta ao Recurso Administrativo Cooperativa Regional de Producao e Prestacao de Servicos 

dos Assentados de Reforma Agraria do Leste de Sergipe (COOPERLESTE).

CNPJ:  11.508.654/0001-47

Prezados(as) Senhores(as),

A Comissão de Seleção, designada para conduzir a Chamada Pública – DP 0466/2024 no âmbito 

do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), após análise do recurso administrativo interposto 

por  COOPERATIVA  REGIONAL  DE  PRODUCAO  E  PRESTACAO  DE  SERVICOS  DOS 

ASSENTADOS  DE  REFORMA AGRARIADO  LESTE  DE  SERGIPE  (COOPERLESTE),  vem 

apresentar sua decisão, conforme segue:

1. DA TEMPESTIVIDADE E ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

O recurso administrativo foi apresentado em 30/12/2024, dentro do prazo previsto no item 10.1 do 

edital e de acordo nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

2. DO OBJETO DO RECURSO

O recurso  refere-se  à  decisão  desta  comissão  em  desclassificar  a  COOPERLESTE por  não 

apresentar a documentação necessária conforme solicitação no Edital.

3. DA ANÁLISE DO RECURSO

Após  criteriosa  avaliação  dos  argumentos  apresentados  e  da  documentação  apresentada,  esta 

comissão verificou que  é  importante ressaltar que a data para a apresentação de toda a documentação 

obrigatória referente à Chamada Pública em pauta foi fixada no dia 26 de dezembro de 2024, conforme 

estabelecido no pré âmbulo do edital.

Rua Gutemberg Chagas, 169, DIA - CEP: 49040-780 - Aracaju / SE
Fone: 3179-8875  www.seduc.se.gov.br

e-DOC+ - Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: ONQY-POOL-KARZ-BOCR Página 1 de 3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 D

ay
an

ne
 K

am
yl

le
 d

e 
S

ou
za

  M
ar

qu
es

, G
ab

rie
lle

 S
ilv

a 
do

s 
S

an
to

s,
 K

at
ia

  S
im

on
e 

S
an

to
s 

P
ac

he
co

, L
uc

ile
id

e 
R

od
rig

ue
s 

do
s 

S
an

t-
os

  e
 Y

as
m

in
 A

nd
ra

de
 C

oe
lh

o 
B

as
to

s



Página: 2 de 3 

4. DO FUNDAMENTO DA DECISÃO

Conforme o edital da Chamada Pública  DP0466/2024,  os  documentos  de habilitação  entregues 

após a referida data não podem ser aceitos, considerando que o descumprimento do prazo inviabiliza sua 

análise e a sua inclusão no processo seletivo. Essa medida visa garantir a transparência, a igualdade de 

condições entre os participantes e o respeito às regras previamente estabelecidas.

5. DA DECISÃO FINAL

Em virtude do exposto, informamos que o recurso   apresentado não será acolhido  , mantendo-se 

inalterada a decisão inicial da Comissão quanto ao processo em questão, permanecendo desclassificada.

6. CONCLUSÃO

A Comissão de Seleção reitera seu compromisso com a transparência, a igualdade de condições e 

o cumprimento das normas vigentes no âmbito do PNAE e da agricultura familiar. 

Aracaju, 2 de janeiro de 2025

Lucileide Rodrigues dos Santos 
Diretor(a)
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Katia  Simone Santos Pacheco
Analista Administrativo

Gabrielle Silva dos Santos
Assessor(a)

Dayanne Kamylle de Souza  Marques
Analista Administrativo

Yasmin Andrade Coelho Bastos
Analista Administrativo
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 02/01/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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